
  
P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

  

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº 1914/2023 

AUTORA: DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS  
 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Indica ao Poder Executivo, com cópias 
à Casa Civil e ao Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e 
Transportes - DER, a necessidade de 
recuperação e manutenção URGENTE 
de aproximadamente 10 km da malha 
asfáltica da RO-479, do distrito de 
Estrela de Rondônia ao trevo da BR-
364, no município de Presidente 
Médici/RO. 

 

A Deputada que o presente subscreve, nos termos do artigo 146, VII c/c 188 do 
Regimento Interno, indica ao Poder Executivo, com cópias para a Casa Civil, e ao 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a necessidade de 
recuperação e manutenção URGENTE de aproximadamente 10 km da malha asfáltica da RO-
479, do distrito de Estrela de Rondônia ao trevo da BR-364, no município de Presidente 
Médici/RO. 

Gabinete da Deputada Cláudia de Jesus, 13 de outubro de 2023. 

 

 

 

CLÁUDIA DE JESUS 

DEPUTADA ESTADUAL – PT 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Nobres Parlamentares,  

A presente proposição, fundamentada no Regimento Interno desta Casa de Leis, tem 

como objetivo INDICAR ao Poder Executivo, extenso à Casa Civil e ao Departamento 

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, a necessidade de recuperação e 

manutenção URGENTE de aproximadamente 10 km da malha asfáltica da RO-479, do 

distrito de Estrela de Rondônia ao trevo da BR-364, município de Presidente Médici/RO. 

Este procedimento é de suma importância, uma vez que proporcionará melhor 
trafegabilidade para os veículos, mais segurança aos motoristas, além de promover maior 
agilidade no transporte da produção de agricultores familiares, empreendedores da zona 
urbana e rural, sobretudo moradores do distrito de Estrela de Rondônia, consequentemente 
promovendo o desenvolvimento econômico e social da região. 

A recuperação no referido trecho, proporcionará uma rodovia mais segura, reduzirá os 
danos econômicos, o número de acidentes e preservará vidas. Lembrando ainda, que se trata 
de uma estrada muito utilizada por transportes escolares, veículos da saúde, entre outros. 

Seguem fotos de vários trechos críticos na rodovia: 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

 

 

Por todo o exposto, considerando a relevância do pleito e entendendo que seja uma 

demanda URGENTE, especialmente devido ao início próximo do período de fortes chuvas, 

apresento esta indicação no intuito de vê-la atendida em caráter de urgência pelo Executivo 

Estadual. 

Gabinete da Deputada Cláudia de Jesus, 13 de outubro de 2023. 

 

 

 

CLÁUDIA DE JESUS 

DEPUTADA ESTADUAL - PT 


